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[bookmark: _Hlk95985512][bookmark: _Toc84510739]ANEXO II - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DOCUMENTAL E FISCAL

Declaro estar ciente das normas de patrocínio do Sebrae e adequar-me aos seus dispositivos.

Declaro que as ações do objeto pleiteado no patrocínio não constituem atividades a serem desenvolvidas em outras parcerias com o Sebrae.

Declaro que as contrapartidas aqui propostas não serão acordadas com outras empresas/entidades que tenham missão e objetivos estratégicos correlatos ao Sebrae, e que porventura estejam patrocinando o projeto descrito neste formulário.

Declaro que a empresa proponente está regular com todos os documentos relacionados abaixo e que, quando solicitados, serão apresentados em até  (cinco) dias úteis, observados os prazos de validade dos mesmos.

Declaro ter ciência que o Sebrae realizará consulta ao cadastro de inadimplentes da CGU – Controladoria Geral da União, como condição para obtenção do patrocínio, devendo a empresa proponente não constar na referida lista.

Regularidade Jurídica 
· Contrato social ou estatuto social com as alterações, devidamente registrados nos órgãos competentes;
· Ata de eleição e/ou ato de designação das pessoas habilitadas a representar a pessoa jurídica;
· Inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda;
· Identidade e CPF do representante legal;
· Comprovante de Conta Corrente de Pessoa Jurídica. Não é necessário abrir conta específica para a comprovação de Conta Corrente de Pessoa Jurídica. Pode-se comprovar a existência de uma Conta Corrente no CNPJ do proponente.

Regularidade Fiscal
· CRF/FGTS - Certificado de regularidade do FGTS, com a respectiva autenticidade;
· Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União, com a respectiva autenticidade.
· Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais;
· Certidão de Regularidade de Tributos Municipais.
· Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – (FGTS).
· Certidão negativa de débitos trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho.
· Declaração de Relação de Parentesco.
· Declaração de Responsabilidade Social.

IMPORTANTE

Por determinação dos órgãos de controle externo, no ato da assinatura do contrato de patrocínio e na(s) data(s) de efetivação do(s) repasse(s) de recursos decorrentes da cota de patrocínio, todas as certidões mencionadas acima deverão estar válidas e acompanhadas das respectivas autenticidades, se emitidas via internet. 
Nos casos em que a empresa for isenta de algum tributo, é necessário enviar a Declaração de Isenção, que substitui a certidão.
É responsabilidade do proponente, manter sua regularidade fiscal e documental, conforme mencionado anteriormente.
A não apresentação dos documentos válidos, no prazo previsto, impedirá a assinatura do contrato e caracterizará a desistência da solicitação de patrocínio, não acarretando ao Sebrae quaisquer ônus indenizatórios.

_________, ___/ ___/ _____.



____________________________
Nome/Assinatura
Cargo 
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